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Senhores Vereadores,

Honra-me encamiúar para apreciação desta Augusta Casa o incluso Projeto de Lei que

"Concede Título de Cidedão Carireense' ao Sr. José Alves Da Silva, pelos relevantes

motivo apresentados a seguir.

José Alves da Silva, mais coúecido como Sr. Piauí, nascido em 18/06/1940, é filho de

Gabriel Pereira Da Silva e Raimunda Alves Da Silva, nasceu na cidade de Tutóia - Maraúão,

teve 09 irmãos

Aos 04 anos mudou-se para Pamaíb4 Trabalhou no Cartório Almendra, como também

na prefeitura de Pamaíba.

Transferiu-se para Fortaleza em maio de 1960, trabalhou na diretoria geral do porto do

Mucuripe que depois tomou-se companhia Docas do Ceaná. Sempre trabalhando na área de

controle de material.

Prestou assessoria de controle intemo nas prefeituras de Jaguaretama, General Sampaio,

Paramoti, Umirim, Uruburetamq Itapipoca, Canindé, Barro, Monseúor Tabos4 Crateus, São

Benedito, Graça, Mucambo.

Em 2009 chegou na cidade de Cariré indicado pelo contador Paulo Roberto, assumindo

a assessoria de controle intemo em 0210112009 onde üabalha até os dias atuais. Desses anos

trabalhos, 8 anos com o prefeito Antônio Martins, 4 anos com o prefeito Elmo Aguiar e na

Câmara Municipal de Cariré na presidência de Nery Neto.

Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Lei e pelas quais

espera obter o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Cariré/CE, 04 de juúo de 2025.
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PROJETO DE LEI NO 08, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

coNCEDE rÍrulo nr ctn.aoÃo cARIREENSE

Ao sR. rosÉ u.vrs DA srt,vA.

o PREFEITO MUNICIPAL nn carunÉ, EsrADo Do cnanÁ, no uso de suas

atribuigões legais, em cumprimento ao disposto no art. 43, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. lo Fica concedido o título de "Cidadão Carireense" ao Sr. JOSÉ ALVES DA

SILVA.

Art. 20 A outorga do titulo de cidadania será conferida à homenageada em data a ser

previamente designada pela Câmara Municipal de Cariré.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentiirias

da Câmara Municipal.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré/CE, 04 dejunho de 2025.

ANTONIO RUFINO MARTINS
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